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SUBSTITUTIVO Nº 01 

 

 

 

A autoria do presente substitutivo é do nobre vereador Hudson 

Pessini. 

Trata-se de PL que “Torna obrigatória a apresentação de relatório 

Fiscal, de interesse público, por parte do Poder Executivo Municipal, nos termos que esta 

Lei estabelece”, com a seguinte redação: 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1º - Fica, a partir da vigência desta Lei, o Poder Executivo Municipal, 

obrigado a apresentar, em até 60 (sessenta) dias do início das atividades 

legislativas e antes do início das discussões sobre o Orçamento Anual do 

Município, na Câmara dos Vereadores, o Relatório Simplificado de 

Arrecadação Tributária Municipal, referente ao ano anterior, conforme o 

modelo estabelecido nos termos desta Lei.  

§ 1º - A apresentação do Relatório Simplificado de Arrecadação Tributária 

Municipal, não revoga nem isenta a administração de elaborar, nem de 

cumprir com os prazos legais, de qualquer outro Relatório de sua 

responsabilidade, resguardado, sempre, o sigilo fiscal dos contribuintes. 

§ 2º - O Poder executivo Municipal deverá se encarregar da publicidade do 

Relatório Simplificado de Arrecadação Tributária Municipal, 

preferencialmente através de sítio eletrônico, de acordo com as regras de 

transparência vigentes, de maneira clara e objetiva, de modo que esteja 

disponível a todo e qualquer cidadão interessado. 

Art. 2º - O Relatório Simplificado de Arrecadação Tributária Municipal 

deverá conter informações sobre os impostos de base cadastral imobiliária 

(IPTU e ITBI) e mobiliária (ISSQN e ICMS - repasse constitucional), 

discriminados por: 

I- Modalidade de imposto; 

II- Situação de pagamento (lançado, parcelado, pago e inscrito); 

III- Número de contribuintes (adimplentes e inadimplentes); 

IV- Valor global de renúncia fiscal; 



V- CEP. 

Art. 3º - O Relatório Simplificado de Arrecadação Tributária Municipal 

deverá conter informações sobre as taxas cobradas pelo Município em 

razão do exercício do poder de polícia e de prestação de serviços 

específicos, discriminando: 

I - Exercício do poder de polícia: 

Modalidade de taxa; 

CEP; 

Situação de pagamento (lançado, parcelado, pago e inscrito); 

Número de contribuintes; 

Valor global de renúncia fiscal. 

II - Prestação de serviços: 

Modalidade de taxa; 

CEP; 

Situação de pagamento (lançado, parcelado, pago e inscrito); 

Número de contribuintes; 

Valor global de renúncia fiscal. 

III - Quando não houver possibilidade de apuração objetiva de dados, o 

relatório deverá informar dados estimados, descrevendo o critério utilizado 

para aferição e estimativa. 

Art. 4º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 

verba orçamentária própria.  

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

A competência para legislar em matéria tributária é concorrente entre 

os Poderes. A proposição em análise tem por objetivo que o Poder Executivo envie de 

forma pormenorizada um relatório da arrecadação tributária municipal. A prestação de 

contas anual já está contida na Constituição Federal em leitura conjunta com a Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, conhecida como Lei de Responsabilidade 

Fiscal, Arts. 84, XXIV da CF e Art. 31, §3º da CF c/c Art. 49 da LRF: 

“Art. 84 Compete privativamente ao Presidente da República: 

(...) 

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de 

sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício 



anterior”. 

CF:  

“Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder 

Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do 

Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 

(...) 

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, 

anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual 

poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei”.  

LRF: 

“Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo 

ficarão disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão 

técnico responsável pela sua elaboração, para consulta e apreciação pelos cidadãos e 

instituições da sociedade”. 

Da leitura dos dispositivos, verificamos que a prestação de contas é 

um dos instrumentos de gestão fiscal que fazem parte da transparência, Art. 48 da LRF. A 

arrecadação tributária municipal está incluída nesta prestação. A Constituição Federal 

concede o prazo de até 60 (sessenta) dias para a apresentação das contas do Presidente ao 

Congresso Nacional. Na mesma esteira o Art. 61 da Lei Orgânica Municipal: 

“Art. 61.  Compete privativamente ao Prefeito: 

(...) 

X - prestar, anualmente, à Câmara Municipal, dentro do prazo legal, 

as contas do Município referentes ao exercício anterior; ”.  

O Supremo Tribunal Federal, em sua função jurisdicional de controle 

de constitucionalidade, firmou entendimento que, em matéria tributária, a competência 

legiferante é concorrente entre os Poderes Legislativo e Executivo; bem como entendeu 

que o ato de legislar sobre direito tributário, ainda que para conceder benefícios jurídicos 



de ordem fiscal, não se equipara para os fins de instauração do respectivo processo 

legislativo – ao fato de legislar sobre o orçamento do Estado. (ADI 352; Ag. 148.496 

(AgRg; ADI 2.304 (ML)-RS). 

Tal assunto foi objeto de Recurso Extraordinário, em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 50.644.0/8, a qual impugnava a Lei Municipal de Sorocaba nº 

5.838, de 09.03.1999, essa tem por objeto autorizar o Poder Executivo, para suspender 

temporariamente, pelo prazo de seis meses, da obrigação de pagamento de tarifas, taxas e 

impostos municipais, aos trabalhadores que não dispuserem de qualquer remuneração. O 

julgamento se deu em 10 de abril de 2002; decidindo os Ministros do STF: 

“A Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar na 

instauração do processo legislativo em tema de direito tributário. A iniciativa reservada, 

por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação 

ampliativa, na medida que – por implicar limitação ao poder de instauração do processo 

legislativo – deve necessariamente derivar de norma constitucional explicita e inequívoca. 

– O ato de legislar sobre direito tributário, ainda que para conceder benefícios jurídicos 

de ordem fiscal, não se equipara para os fins de instauração do respectivo processo 

legislativo – ao fato de legislar sobre o orçamento do Estado. No mesmo sentido: ADI 

352; Ag. 148.496 (AgRg); ADI 2.304 (ML)-RS. Assim posta a questão, forte no disposto 

no art. 557, 1.-A, CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento. Publique-se. Brasília, 

10 de abril de 2002. Ministro Carlos Veloso – Relator – Recurso Provido – Votação 

Unânime – Presidência do Senhor Ministro Celso de Melo. Presentes à Sessão os 

Senhores Ministro Carlos Veloso, Mauricio Correa, Nelson Jobim e Gilmar Mendes”. 

Destaca-se infra o julgamento do Recurso Extraordinário nº 

328.896/SP, datado em 09 de outubro de 2009, onde o STF, no mesmo sentido do 

posicionamento retro exposto, decidiu pela inexistência de reserva de iniciativa em 

matéria tributária; consta no Acórdão que decidiu o recurso citado: 

“RELETOR: MIN. CELSO DE MELLO 



EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO. MATÉRIA TRIBUTÁRIA. 

INEXISTÊNCIA DE RESERVA DE INICIATIVA. PREVALÊNCIA DA REGRA GERAL DE 

INICITAIVA CONCORRENTE QUANTO À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO DE 

FORMAÇÃO DAS LEIS. LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA INICIATTIVA 

PARLAMENTAR. RE CONHECIDO E PROVIDO.  

Sob a égide da Constituição republicana de 1988, também o membro 

do poder legislativo dispõe de legitimidade ativa para iniciar o processo de formação das 

leis, quando se tratar de matéria de índole tributária, não mais subsistindo, em 

consequência, a restrição que prevaleceu ao longo da Carta Federal de 1969. 

Precedentes”.  

Ressalta-se, ainda, os julgados abaixo descritos, constatando-se a 

jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, consagrando a orientação de que, 

sob a égide da Constituição Republicana de 1998, também o Poder Legislativo dispõe de 

legitimidade ativa para iniciar o processo de formação das leis, quando se tratar de matéria 

de índole tributária:  

“RTJ 133/1044 – RTJ 176/1066- 1067 – Consagra a orientação de 

que, sob a égide da Constituição republicana de 1988, também o Poder Legislativo dispõe 

de legitimidade ativa para iniciar o processo de formação das leis, quando se tratar de 

matéria de índole tributária, não subsistindo, em consequência, a restrição que 

prevaleceu ao longo da Carta Federal de 1969 (art. 57, I) 

RTJ 133/1044, Rel. Min. Celso de Mello, Pleno – A Constituição de 

1988 admite a iniciativa parlamentar na instauração do processo legislativo em tema de 

direito tributário. – A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se 

presume nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que – por implicar 

limitação ao poder de instauração do processo legislativo – deve, necessariamente, 

derivar de norma constitucional explícita e inequívoca.  

 



RTJ 179/77, Rel. Min. Celso de Mello, Pleno – Impende advertir, 

ainda, na linha do magistério jurisprudencial desta Suprema Corte (RTJ 176/1066 – 

1067), que se revela inaplicável, aos Estados-membros e aos Municípios, ante a sua 

evidente impertinência , a norma inscrita no art. 61, § 1º, II, “b”, da Constituição, pois a 

cláusula consubstanciada nesse preceito constitucional concerne, unicamente, às 

proposições legislativas que disponham sobre matéria tributária pertinente aos 

Territórios Federais”.  

                                                                   

                                                                  Sob o aspecto jurídico, nada a opor.  

É o parecer.    

Sorocaba, 15 de março de 2017. 

 

 

 

                                                                                   RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA  

                ASSESSORA JURÍDICA 

 

De acordo: 

 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


